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Ata nº 03/2019 

 

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezenove, às 10:00 hs, na Sala de Reuniões da 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, à Rua Rio Grande do Sul, 210, Barracão – 

PR, os conselheiros do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente reuniram-se extraordinariamente para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

deliberação referente a Prestação de Contas do Programa Crescer em Família – Acolhimento 

Institucional e Familiar (Deliberação nº 055/2017, do CEDCA/PR), no valor de R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais); realização do Fórum para escolha dos novos conselheiros 

integrantes do CMDCA para o biênio 2019 – 2020; criação da Comissão Eleitoral para a 

eleição do Conselho Tutelar e assuntos gerais. A presidente do CMDCA – Marli 

cumprimentou a todos com as boas vindas, agradecendo a presença de todos. Com a palavra o 

Secretario Executivo do CMDCA, Bruno Alberto Wagner explanou sobre a prestação de 

contas do Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar 

(Deliberação nº 055/2017, do CEDCA/PR), no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), que após a apresentação no sistema de acompanhamento através do SITE da Secretaria 

da Família e Assistência Social (do Estado), os conselheiros do CMDCA aprovaram a 

prestação de contas por unanimidade. Em seguida, foi realizada discussão e deliberação 

referente a nova composição do CMDCA que foi alterada pela Lei Municipal nº 2.202/2018, 

de 21 de novembro de 2018.  O Fórum foi convocado através do Edital nº 01/2019, sendo que 

compareceram as entidades Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI; a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e a Pastoral da Criança. Essas são as 

entidades da sociedade civil organizada que se enquadram nos critérios exigidos para compor 

o CMDCA, sendo: constituição através de CNPJ, ações e programas de atendimento 

continuado na garantia e defesa dos direitos da criança e adolescente e estar constituída há 

mais de um ano.  Para as demais entidades, foi orientado que as mesmas procurem cadastrar-

se no CMDCA, após completarem um ano de criação e comprovarem ações continuadas na 

defesa e garantia de direitos de crianças e adolescentes. Dentre as entidades presentes as três 
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eleitas para comporem o CMDCA indicaram através de oficio os seus representantes, sendo 

APMI: Ester Terezinha Teixeira - Titular; Áurea Spies – Suplente; APAE: Catia Betina Diel – 

titular; Alice Werner – suplente; Pastoral da Criança: Ilhete Maria Lauchner Pauli - titular; 

Maria Idete Lucca – suplente. Os conselheiros representantes do segmento governamental 

foram indicados através do oficio nº 11/2019, sendo os indicados: Adriana Santini Zandoná – 

titular; Bruno Alberto Wagner – suplente; Marines A. Bassanesi Costa – titular; Sandra 

Brandão Santos Brescovici – suplente; Iara de Souza Gnoatto – titular; Valdinei Batistti - 

suplente. Por fim, após a nova composição do CMDCA, foi criada a Comissão Eleitoral para 

organizar e coordenar a Eleição do Conselho Tutelar, sendo que a mesma será composta por 

todos os membros do CMDCA, sob a presidência da conselheira Marines A. Bassanesi Costa, 

vice-presidente Catia Betina Diel, secretária Iara de Souza Gnoatto. Também, neste ato foi 

empossada a nova diretoria do CMDCA, sendo: Marines A. Bassanesi Costa – presidente; 

Catia Betina Diel - vice-presidente; Iara de Souza Gnoatto – secretária. Não tendo mais 

assunto a ser tratado, encerra-se a Ata nº 03/2019. Em anexo, Lista de Presença dos presentes 

na reunião. 

 

 

 

Marli Domingues de Lima 

Presidente do CMDCA 


